
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 474/2021
EDITAL SEI Nº 0011428707/2021 - SAP.UPR

 
Objeto: Aquisição de licença de software AutoCAD, conforme especificações técnicas.
 
Pedido de Esclarecimento 2 - Recebido em 06 de janeiro de 2022, às 14h44min.
 
Questionamento 2: "Necessário o desmembramento DO LOTE 1, pois se mantido como esta estaremos
diante da afronta aos princípios da legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar
interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a Administração Pública
contrate a proposta mais vantajosa. Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO
POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas participarem do certame,
visto que muitas empresas possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não todos,
contrariando legislação. Vejamos. SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos. Ainda
nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo: Sumário. REPRESENTAÇÃO.
INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE
DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO
CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. DETERMINAÇÃO PARA
ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA
INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES AUTOS.
Grifos nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-
8) Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote
único, permitindo assim o cadastro individual de propostas. Tal separação em Lotes Distintos
viabilizará a efetiva competição no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a
Administração Pública a maior beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente
amplo e isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal como solicitado,
estimulará a competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes. Entender o contrário,
mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência
formulada restringe seriamente o número de empresas licitantes, o que, em uma última análise, não
favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade da contratação.".
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Gestão,
secretaria requisitante do processo, através do Memorando SEI Nº 0011579082/2021 - SAP.UNG:
"Informamos que não há qualquer impedimento na especificação do escopo da presente contratação. É
prática comum a aquisição de licenciamentos com previsão de capacitação e treinamentos para as
funcionalidades que compõem a solução tecnológica. Tal definição, inclusive, representa eficiência na
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aquisição do escopo desejado."
 
Vitor Machado de Araujo
Pregoeiro
Portaria nº 322/2021
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Machado de Araujo, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011585823 e o código CRC DFF11B40.
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